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REQUISITOS PARA ASSINATURA DA FOLHA DE ROSTO DE PROJETOS DE PESQUISAS PELA
GEP-GERÊNCIA DE ENSINO E PESQUISA
	SE O CHC/UFPR FOR A INSTITUIÇÃO PROPONENTE

	O pesquisador principal indicado na Folha de Rosto deve obrigatoriamente ter vínculo ativo e permanente com a Instituição CHC/UFPR e/ou UFPR

	DOCUMENTAÇÃO A SER ENVIADA ATRAVÉS DO REDE PESQUISA
 Link de acesso ao Rede Pesquisa http://sig.ebserh.gov.br/redepesquisa/

	1) FOLHA DE ROSTO da Plataforma Brasil assinada pelo pesquisador principal

	2) CARTAS DAS UNIDADES E SERVIÇOS (se necessário) envolvidos, autorizando a realização da pesquisa. 
No caso de projeto que prevê coleta de exames e/ou resultados de exames, anexar carta de Concordância da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas (ULAC) e/ou Unidade de Diagnóstico por Imagem (UDIM);
No caso de pesquisa com medicamento, anexar carta de ciência e concordância da Unidade de Farmácia Hospitalar.

	3) PROJETO DE PESQUISA, onde conste obrigatoriamente:

- Identificação da proposta do Projeto (graduação, especialização, residência, mestrado, doutorado);

- Local onde será realizado;

- Orçamento detalhado;

- Responsável pelo custo da pesquisa;

- Declaração de ausência de custo ao CHC/UFPR.

	4) DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CUSTOS, assinada pelo pesquisador principal.

	ATENÇÃO: RECEBIMENTO DA FOLHA DE ROSTO ASSINADA 
No item “11. Email” da Folha de Rosto (MODELO ANEXO 1), deve constar o e-mail do pesquisador principal cadastrado na Plataforma Brasil. É para este e-mail que a Folha de Rosto, assinada pela Instituição Proponente (Gerente de Ensino e Pesquisa) será enviada, pois o sistema Rede Pesquisa não aceita que ela seja anexada pelo Gestor no sistema.
OBS: A carta de anuência (MODELO ANEXO 2) assinada via processo SEI, não substituiu a Folha de Rosto devidamente assinada pela Instituição Proponente.
Qualquer dúvida ou para informações e esclarecimentos, favor dirigir-se à UGPESQ (Unidade de Gestão de Pesquisa) ou entrar em contato no telefone (41)3360-1800; ramais 6612 ou 6155.
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1 Projeto de Pesquisa:
Caleta

[2-Nimero de Paricipantes da Pesquisa: 120

3 rea Temalea:

[4-Avea do Conhecimento:
Grande Area 2. Ciéncias Biokbgicas

PESQUISADOR

5. Nome:

6-cPr- 7 Enderego (Rua, n):

& Nacionalidade: 9 Telefone: 10, Outo Telefone: | 1. Emal.
BRASILEIRO

[Termo de Compromissao: Dectaro que conheco e cumprirel os requisitos da Resolugao CNS 486112 e suas complementares. Comprometo-me a
Jutizar os materiais o dados coletados exclusivamente para os fins previstos no profocolo e a publcar o resuitados sefam eles favordves o n2o.
|Aceito as responsabiidades pela conducao centica do projeto acima. Tenho ciéncia que essa foha serd anexada 2o projelo devidamente assinada
lpor tods o responsaveis @ fara parte integrante da documentagao do mesmo.

Data: i '
Assinatura

INSTITUIGAO PROPONENTE

12 Nome: [13.CNPJ 14 UnidadelOrgao:

[Hospialde Cnicas da Universidade Federaldo |75.095.67910002-20

Parand

15. Teletone: 16, Outro Telefone:

Termo de Compromisso (do responsavel pea insituigao ): Deciaro que conhego e cumpriel os requisios da Resolugao CNS 466/12 6 suas.
Complementares. e como esta Instuigao tem condigbes para o desenvolvimento deste projelo, aulorzo sua execuGao.

[Responsavel cPr:

(CargofFungao:

Tssnatua
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'COMPLEXO DO HOSPITAL DE CLINICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Rua General Cameiro, n? 181 - Bairro Alto da Gléria
Curitiba-PR, CEP 80060-900
- http://chc-ufpr.ebserh.gov.br

Carta - SEI n® 272/2024/SGPITS/GEP/CHC-UFPR-EBSERH

Curitiba, data da assinatura eletrénica.

CCARTA DE ANUENCIA

1 Informo para os devidos fins e efeitos legais, objetivando atender as exigéncias para a
obtengio de parecer do Comité de Etica em Pesquisa com Seres Humanos, e como representante legal
da Instituigdo, estar ciente do projeto de pesquisa:

", sob a responsabilidade do

2. Declaro ainda conhecer e cumprir as orientagdes e determinagdes fixadas na Resolugdo n®
466, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Saide e demais legislagdes complementares.

3. No caso do ndo cumprimento, por parte do pesquisador, das determinagdes éticas e
legais, a Geréncia de Ensino e Pesquisa tem a liberdade de retirar a anuéncia a qualquer momento da
pesquisa sem penalizagdo alguma.

a. Considerando que esta instituigio tem condicio para o desenvolvimento deste projeto,
autorizo a sua execugdo nos termos propostos mediante a plena aprovagio do CEP competente.

(assinada eletronicamente)

Gerente de Ensino ¢ Pesquisa






Rua General Carneiro 181 - Telefone (041) 3360-1041
CEP 80.060-900 Curitiba/PR – www.hc.ufpr.br
Comitê de Ética em Pesquisa: cep@hc.ufpr.br

[image: image3.png]_1802078449

_1802079130

